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Belém, 01 dejulho de 2019.

A Sua Excelência (o) Senhor (a)
Juiz (a) de DireitoDiretor(a) do Fórumda Comarcade

Senhor (a) Juiz (a),

Cumprimentando-o (a), recomendo a Vossa Excelência manter
organizados os procedimentos administrativos (Sindicâncias e Processos Administrativos
Disciplinares) instaurados no âmbito dessa Comarca, bem como observar os prazos
estabelecidos nas portarias de instauração dos procedimentos para a conclusão dos trabalhos e
conseqüente remessa do relatório final a esta Corregedoria de Justiça, devendo o
encaminhamento ser feito exclusivamente pelosistema SIGA-DOC.

Outrossim, esclareço que a presente recomendação diz respeito às
atividades de Magistrado enquanto Diretor de Fórum, não havendo necessidade de resposta a
esta Corregedoria de Justiça.

Atenciosamente,

Desembargadora DIRACy NUNES ALVES
Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior
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